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Parccer n" 09/202l/CTAP

Refer€nte ao Projeto de Lei n" 65/2019 que: "Dispôc sohrc â rcscÍva

dc \,âgâs dc cmprcgos pàrn rllulhcrcs vitinras .le violôncia

don)óstica c làniliar nas emprcsâs prestadortls dc scrviços,iunto

ao Podcr Pírblico do Estâdo dc IU,ito Grosso ",

Autor: Deputado Guilherme Maluf

/^ (-
Relator: DeDutado \eo\ C>\,r§ \o.-

I - Relatório

Submete-se à âpreciação desta Comissão o Projeto de Lei n' 65/2019, de autoria do

Deputado Guilherme Maluf, confome ementa acima.

A proposiçâo foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia

12/0212019, tcndo sido colocada em patúa em 1910212019, cumprida a pauta em 21102/2019 e

encaminhada à Comissão de Direitos Humanos para análise e emissâo de parecer acerca da matéria,

em 13/03/2019. No dia 03/04/2019, a Comissão concedeu parecer favorável ao PL n' 65/2019.

Posteriormente, no dia 15/05/2019, a Comissão de Trabalho e Administração Pública concedeu

paÍecer favorável ao PL n" 65/2019. Na seqüência, eln 14/0212020, o PL no 6512019 recebeu o

apensamento do PL rf 22912019 de autoria do Deputado Max Russi, cuja ementa "Dispõe sobre a

reserva de vagas de trabalho a mulheres em situâção de violência ou em situação de wlnerabilidade

social em obras e serviços contratados pelo Estado, e dá outras providências". A Comissão de

ú-la t''tr
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Dircitos Ilumanos, Cidadania c Ampalo à Criarlça e Adolescente relabu a aprovação do PL n"

65/2019, rcstando prejudicado o PL n' 229l2019.

No dia 30/11/2020, o PL n'65/2019 rrlcebeu apensamenb do PL n" 9(10/2020 cuja ementa

"Dispôe sobre a rcscrva dc vagas pàra as mulheres nas cortrataçôes públicas de ser'viços

terceirizados dc vigilância e segurança e dá outras providências". Os autos lbúln enviados ao

Núcleo Social, confomlc afiigo 369, inciso VIll, alinea "a" do Rcginrcnto lntcmo à Comissâo dc

Direitos Humanos, Cidadania c AmpaÍo à Criança, ao Adolcsccnte e ao kloso, onde 1bi recebido ro

dia O2l12l2O2O, paÍa a análise e emissão de pâ1ecer quanto ao rnerito dc jniciatjv^. F.t\ 24l\2l212l

loi exarado o vo{o da Comissào pela aprovação do PL 65/2019 e rejeição dos PLS 900/2020 c

22912019. Em scguida fbi encaminhada para análise desta Comissão.

É o rclatório.

II - Análise

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que abordem os temâs contidos no

4fi.369, inciso XII, alineas "a" a "f', do Regimento Intemo.

O projeto de lei odginal, o PL n" 6512019, tem poÍ objetivo reserr'ar 57o (cinco por certo)

das vagas de empregos das prestadoras de serviços contratadas pelo Poder Público do Estado de

Mato Grcsso para mulheres vitimâs de violência doméstica e familiar. Já o Projeto de Lei n"

22912019, tem por Íinalidade estabelecer reserva de vagas para mulheres submetidas a situação de

violênciâ ou a situação de wlnerabilidade social no quadro de ernpregados das Pessoas Juridicâs

contratâdas pelo Estado, nas seguintes proporções: I - até 05 (cinco) postos de trabalho: admissão
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facultativa; ll - de 06 (seis) a 19 (dezenove): 01 (uma) vaga: lll - 20 (vinte) ou mais: 50% (cinco por

cento).

Já o Projeto de Lei no 900/2020 tem como escopo instituir que iodos os processos

licitatódos realizados pelos órgãos e entidadcs da Aclfrinistração públioa Estadual, diret.r e indireta,

cujo objeto seja a contlatação de serviços tcrccirizados de vigilâncià ou segurançâ, deverão constar,

no instrumcnto convocatório, a exigência de r'eserva de, no minirno, 1070 (dez por cento) do total dc

vagas geradas cm cada contrato para serem preenchidas por rnulheres Por sererr projetos dc lci quc

tratam de assuntos semclhantcs c por força do §1'do art. 195 do Regimento Interno desta Casa de

Lcis, os Projctos de LeiPL n" 22912019 e 900/2020 f'oram apensados aos PL n" 65/2019.

Salientamos que a prcscntc propositura já l'ora analisada, quanto ao mérito, confomc o

pârecer favorávei da Comissão de 'l râbalho e Àdministração Pública n' 61/2O19/CTAP.

Sabe-se que, um dos motivos que mulheres sc submeterem a violência domcstica é a

dependência financeira do companheiro. Por nrcio da pesquisa realizada, cncontram-se indícios de

que as mulheres adiam a denúncia c mantôm-se em um relaciolamcnto violento devido há válios

ldlurÉs: uln Jeles é x dependér)cic rjnanccrn.

Em casos de não dependência financcira, vários outlos cstudos comprovaln que as

nlulheles submctidas a situaçôes de violê:rcia doméstica apÍesentalr rnenor capacidade de

conccntração e de lomar decisôes no trabalho. E não pala por ai: elas sc scntcm estlessadas com

frcquêr'rcia, laltam mais e tôrn a sua produtividadc diminuida. CoIn isso, unra situação de

instabiliciade se aceütua, ou scja, a clinâmica dc emprego e desenrprego aulnenia Colllonne

mcncionado l1o pa]-eccr da Comissão de Dilcjtos Humanos anexo a estc doclnnento, "o projelo de

lci em cornento é justamente para equiljbrar o ingLesso no rrer'cado dc trabalho pclas vítimas de

únr^v. AndÍé Antônio Ma8si, Lote 06, sin, S.tor A CPA CllPr 78.019 065 Cuiabá M l
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violência doméstica . por meio dele será criado uma reserva de vagâs destinâdo especificamente a

estas vítimas, para que prontamente possam se restabelecü socialmente, minorizando assim as

consequências nefâstâs da violência doméstica.

Neste sentido, ao fazer a análise das proposições, verificamos que o Projeto de Lei (PL) n'

65/2019, de autoria do Deputado GuilheÍme Maluf, buscou aperfeiçoar e completar o Projeto de Lei

(PL) n'900/2020, principalmente ao ampliar as possibilidades de res€rvas de vagas das empresas

prestadores de seruiços contmtados pelo Poder Público, ou seja, não se limitando apenas para

empresas de serviços terceirizados de vigilância e segurança.

Convém destacar ainda que, o parágrafo único do aú. 194 do Regimento desta Casa

determina que "o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando o

subsequente se destine a completar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão

expressa".

Portanto, concluímos que, diante do exposto e dos motivos determina[tes da presente

iniciativa, esta Comissão entende, quanto ao mérito, que o projeto de Lei (PL) n'65/2019, autoria

do Deputado Guilherme Maluf, merece sua APROVAÇÃO e continua a tramitação, restando

rejeitada a análise dos Projetos de Lei (PL) n" 22912019, de autoria do Deputado Max Russi, e o

Projeto de Lei n' 900/2020, de autoria do Deputado Silvio Fávero, tendo em vista que se tratam de

matéria interdependente e análoga ao PL n'65/2019.

E o parcccr.

ú.)e ur
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lll - Voto do Relator

Pclas razõcs cxpostas, quanto ao mérito, o Projcto dc Lci n" 65/2019. auloria do Deplttado

Cuilhenne MalLrl, rnerece suâ ÁPROVAÇÁO e continuar sua tramitação, desta Íôrrna, o Projeto de

Ler r" 22912019 e o Projeto de Lei n" 900/2020, que loram apensados ao PI- n" 65/2019, ficiün

prejudicados.

Sala das Comissões, em de de 2021.

0.)A-. Ad; A,Íô;t"ssii;;06$ Ã cPA--ÉPr 78o4e{65 cuiâbá Mr
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IV - Fichâ de Votâçâo

Voto do Relalor:

Pelas mzôes expostas, quânto ao mérito, o Projeto de Lei n" 65/2019, autoria do Deputâdo

Guilherme Maluf, merece sua APROVAÇÁO e continuar sua trâmitação, desta fonna, o Projeto

de Lei \'22912019 e o Projeto de Lei n" 900/2020, que foram apensados ao PL n'65/2019, ficam

prejudicados.

Posição na Comissão ldontifi cação do(a) Deputado(o)

Relator

Mcmbros
é-/.*Á,</ .-
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Projeto de Lei n'65/2019 - Parecer r" 09/2021

Reuniâo da Comissão em

Presidente: b"o,^i-é-o S-._-, J. 6 k:cr-a-, tJ-a-.',- ^íoRelator: r 
c
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Reunião:

0ata/Horário:
Votação:

Proposição:

Relator:

Rêsultâdo Final

APRoVADo o PL ns 6sl2019 de autoria do Dêputâdo Gui herme Maluí sendo pÍêjudicâdo o PL n-ê

229/2019 (âpenso) de âutoria do Deputado Max Russi e PL na 900/2020 (apenso)de autoria do

Deputado Silvio távêro.

CERTIFICO que o Deputado Car os Avallone e o Deputado loão Batista votaram por Íneio do Sistema

Eletrônico de De iberação Remota (videoconferência). Ausente o Deputado xuxu Dâl Molin,

Deputado wilson Santos e o Deputado Dr. Gimenez. O Deputado Sàrgento Elizeu Nascimento

dellberou presenclalmente.

2a Reunião Ordinária
15 dejunho de 2021às 15:00 hs

Deliberação Remotâ
PL Ne 65/2019

Deputado Guilherme Maluf
Deputado João Batista

vorAcÃo

5rM NÃo

Dêp . Sargento Elizeu Nascimento - Presidente X

Dêp. João Batista - Vice Presidente X

Dêp. Xuxu Dâl Molin x

Dep. Wilson Santos X

Dep. Dr. Gimenez X

DEPUTADOSSUPLENTES

Dep . Valmir Moretlo

Dep . Lúdio Cabral

Dêp . Dilmar Del Bosco

Dep . Câíos Avãllone X

Dep. Dr. João
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